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Número de Atendimento: 2501056400100046301 Ll 1&la t a) é
Reclamarlte/Consurnidor(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS , CNPJ/C%.607.306.47337
: Êlg;iT% AML3dÁSHÚAT&T9%-GML'Ta] : CE - 619:36-340 ’ TeletQnd(@WW:355
Procurador(a): , CNPJ/CPF: , Tele6ne: , E-mail: .

TERMO DE AUDiÊNeiA DE eoNciLfAÇÃo

Reclamado/Fornecedor: D TUDO CELULAR LTDA . CPF/CNPJ: 55.190.678/0001-76
, Endereço: Avenida Carlos Jereissati - 100 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-225 .

A.o(s) 20 de Fevereiro de 2025 às 09:DC)h, na sala de audiência do Procon Municipal de
Ma-rácanaú, situada na Rua 4 - NQ 370 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-350 , peran'te oCa)
conciliador(4 ALEXANDRE BEZERRA FERREIRA, compareceu oja) ConsumÊ'dorCa) Sr(à) 1
FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS, inscrito no CPF sob n'’6C)7.306.473:07. ’ ' ’

Dada a palavra ao(a) Consumidor(a), oCa) Sr(a). FRANCiSCO DAS CHAGAS FARiAS , este
reitera oé termos dá réclamação iniàiá'1 e Inforrha’que buscará as vias judiciais para resolver suR
demanda tendo em vista a aUsência injustiãcacia dá reclamada e o desêaso que seu problema foi
tratado pela reclamada.

A audiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois o Fornecedor D TUDO CELULAR LTDA , nãQ
çompareceu a esta audiência, mesrho estando devidamente notificado segundo AR nc’

>“:lC)-23330328BR e certidão constante nos autos deste processo adminÊstratiüo às fls. 17,
~_,tretanto, não apresentou nenhuma justificativa para sua ãusência. Estancl.o. presente apenas
oCa) Consumidor(ã), este por sua vez- advertiu qúe recorrerá ao Poder Judiciário para tér sua
dérflanda atendidà.

Importante mencionar que, no ato da convocação para audiência o fornecedor é notificado, com
fuhdamento nos incisos' 111 'e IV do art. 4CJ e do bara'grafo 4CJ do art. 55 da Lei 8.078/90, bem como
no paragrafo 2'’ do art. 33 e nos termos dó art 42 do Decreto Federal n' 2.181/97, para
corripare-cimento à audiência e/ou apresentação de defesa escrita.

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09:00h e o segundo às 09:10h.

Dito isto, e RESTANDO INFRUTÍFEFiA a tentativa de dar solução a demanda apresentada pelo(a)
Consumidor(a) pelo motivo de (não ter sido possível notificar o Fornecedor OU aüsênêÊá
injustificada dó Fornecedor), encàminho a presénte demanda ao Setor Jurídico para análise,
déterminação e demais atos'que entender neêessários.

Cumpre destacar que este órgão poderá apreciar a fundamentação da reclamação do consumidor,
para 'efeito de suainclusão rã Cádastro dê Reclamações Fundamentadas, noê termos do art. 44
da Lei n'’ 8.078/90, prosseguindo o trâmite da presentê reclamação, nos termos dos artigos 45, 46
e 47 do Decreto 2.181/97. - - -

i'–a mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciiiador(a) e pelo(a) consumidor(a).

Maracanaú, 20 de Fevereiro de 2025
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AUSENTE
–––TruDo-cELULAR LTD, orrlecedar


